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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACÊDO - PI

EDITAL N“ 003/ SME/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE

GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
FRANCISCO MACÊDO PARA O BIÊNIO 2023 - 2024.

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACÊDO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n*"
30.713.276/0001-88, com sede na Cidade de Francisco Macedo, no Estado do Piauí, à Travessa

Joaquim Antão de Carvalho, n° 175, BaiiTo Centro, no uso de suas atribuições legais e cm

cumprimento da Legislação vigente e na Lei Municipal n" 299, de 05 de setembro de 2022,

TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização de

SELEÇÃO DE GESTORES ESCOLARES PARA LOTAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO MACÊDO - Pi, E PARA

FORMAÇÃO DE BANCO DE RECURSOS HUMANOS.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, onde se

estabelece como princípios da Administração Pública a  legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade c eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público buscar alcançar os princípios acima
descritos;

CONSIDERANDO a necessidade de ininterruptibilidade dos sei^viços públicos, consagrado no
Princípio da Continuidade do Serviço Público, o qual tutela a prestação dos serviços públicos e
fundamentais a sociedade;

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n”

9.394/1996) em consonância com o Plano Nacional de Educação Lei n“ 10.102/2001 e com a
Lei n“ 14.113 de 25 de dezembro de 2020, Lei do Novo FUNDEB, e com a necessidade da

Administração Pública Municipal, nos termos da Lei n“ 299, de 05 de setembro de 2022, e

considerando o disposto na Resolução do Ministério da Educação N°l, de 27 de Julho de 2022.

DECLARA, Aberto e público o Processo de Seleção Simplificada Interna para preenchimento

de 04(quatro) vagas de Gestor Escolar mais 02 (duas) cadastro reserva, a fim de suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Francisco Macêdo - PI.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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o processo seletivo, regido por este Edital, será conduzido pela INOVATY ASSESSORIA &

CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 30.105.110 /OOOI - 89, situada

no município de Picos Piauí, e-mail comercial contato@inovatv.com.br.

1.1. Para os atos advindos da execução deste seletivo, para os quais é exigida ampla divulgação, será

utilizada a página eletrônica da empresa responsável pelo atos do certame no sítio
https://www.inovatv.com.br/concursos.

O presente Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico
https://www.inovatv.com.br/concursos , cabendo ao candidato observar rigorosamente o Edital, seus
anexos e todos os comunicados a serem informados sobre o referido Seletivo.

1.2.

1.3 .A empresa é responsável pela organização e realização do Seletivo, objeto deste Edital, incluindo:

planejamento, elaboração e validação do Edital, inscrição, geração do banco dc dados dos candidatos,

elaboração das provas, aplicação e correção das provas, recebimento, julgamento de recursos e

emissão de listas com resultado final dos candidatos para cada cargo, de acordo com o Contrato

Administrativo, celebrado entre as partes para esta finalidade.

1.2. A contratação dos celetistas aprovados, dar-se-á mediante ato de nomeação de cargo em

comissão, podendo o servidor ser exonerado a qualquer tempo pela Secretaria Municipal de Educação

e convocados mediante juízo de conveniência e oportunidade, para atender as necessidades dos

equipamentos da Secretaria Municipal da Educação Francisco Macêdo do Piauí - PI;

1.4. Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, aos seguintes

requisitos:

a) Ter sido aprovado em todas as etapas da presente Seleção Pública;

b) Ter idade mínima de dezoito anos completos, na data da contratação;

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade,

nas condições previstas no art. 12, inciso II, parágrafo T da Constituição Federal/88;

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;

e) Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;

f) Possuir a escolaridade necessária para o desempenho da função, conforme item 2 do presente
edital;

g) Possuir reconhecida idoneidade moral, comprovada por meio de folha de antecedentes
criminais;

h) Não ter sofrido, no exercício de função pública, qualquer penalidade incompatível com nova
contratação;

i) Declarar que conhecer as exigências contidas neste Edital e que está de acordo com elas;
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j) Ter disponibilidade para cumprir a carga horária especificada.

1.4. O candidato, aprovado pelo processo seletivo de que trata o presente edital, será avaliado
periodicamente por uma comissão de avaliação vinculada a Secretaria Municipal de Educação,
sendo que, em caso de não atendimento das atribuições inerentes a cada cargo/função e/ou a
falta de desempenho profissional adequado, prática de atos indisciplinares, constatados pela
Secretaria Municipal da Educação de Francisco Macêdo - PI, poderá ser exonerado nos termos

da legislação vigente a qualquer tempo, devendo ser substituído por algum dos candidatos que

compõe 0 banco de gestores, a ser escolhido pelo prefeito municipal.

1.5. O candidato deverá ter ciência que não poderá ter nenhum outro cargo público

comissionado, bem como não poderá cumular cargos públicos, conforme disposto na

Constituição Federal, podendo, para tanto, responder judicialmente por informações falsas ou
omissas.

1.6 Competirá a Secretaria de Educação do Município de Francisco Macêdo - PI, fazer a devida
lotação, conforme necessidade das unidades de ensino.

2. DO CARGO DE GESTOR ESCOLAR, QUALIFICAÇÃO MÍNIMA, CARGA HORÁRIA
DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO

2.1. O cargo de Gestor Escolar compreende as funções de Diretor, com as seguintes
remunerações e carga horária:

Cargo Qnt.
Vagas

Qualificação exigida Tempo de
trabalho

Remuneração Para
servidores com vínculo

efetivo na Educação

Salário base, estabelecido

pelo Plano de Cargos,

Carreira e Remuneração do

Magistério de acordo com

o enquadramento do

servidor + gratificação de

função na forma do Art.

68, Inciso I, II, III da Lei
nM54/2012.

Graduação em

pedagogia com

especialização na área

da educação, ou

Graduação na área da

educação com

especialização em
Gestão Escolar em

Educação.

44h

semanais

(escolas que
funcionam

em dois

turnos e

22h

semanais

(escolas que
funcionam

um único

turno).

Diretor

escolar

04

aprovados
-K)2

cadastro

de reserva

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRETORES

3.1. cumprir e fazer cumprir as orientações dadas pela Secretaria Municipal de Educação;

3.2. representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;
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3.3. coordenar, em consonância com a Comunidade Escolar, a execução de tarefas

administrativa-financeira-pedagógico, observadas as políticas públicas;

3.4. coordenar, a implementação do Projeto Pedagógico da Escola, assegurando sua unidade e
o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

3.5. submeter à Comunidade Escolar o Plano de Aplicação dos recursos financeiros;

3.6. organizar o quadro de recursos humanos da escola com as devidas especificações indicando

à Secretaria da Educação os recursos humanos disponíveis, mantendo o respectivo cadastro
atualizado, assim como os registros funcionais dos servidores lotados na escola;

3.7. manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os

segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação;

3.8. dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emanadas dos órgãos do
Sistema de Ensino;

3.9. cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, e as demais atribuições pertinentes e

regulamentadas em normativas especificas;

3.10. coordenar os trabalhos administrativos e pedagógicos da escola, supervisionando a

admissão de alunos, a previsão de materiais e equipamentos, providenciando, junto à Secretaria

Municipal da Educação, alimentos e transportes para os alunos, a fim de assegurar a

regularidade no funcionamento da entidade que dirige;

3.11. estabelecer o regulamento da escola, traçando normas de disciplina e comportamento para
propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos;

3.12. zelar pelo cumprimento do calendário e horários escolar;

3.13. garantir o cumprimento dos prazos de alimentação dos programas ao quais a escola está
vinculada;

3.14. participar quando convocado, de forma efetiva das formações e encontros de gestores

ofertados pela secretaria da educação e órgão correlatos;

3.15. exercer outras atividades correlatas.

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

4.1 Poderá concorrer à função de Diretor todo o membro efetivo ou celetista do Magistério

Municipal, em exercício na escola na rede municipal, que preencha os seguintes requisitos
cumulativamente:

4.1.1. ter brasileiro nato ou naturalizado, na forma do art. 12 da Constituição Federal de 1988;

4.1.2. ter idade mínima de 18 anos ou ser emancipado civilmente;
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4.1.3. estar em dia com as obrigações eleitorais;

4.1.4. estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;

4.1.5. estar apto físico e mentalmente para o exercício das atribuições da função;

4.1.6. ter disponibilidade para cumprimento do regime de trabalho de 44 horas ou 22 horas

semanais (conforme funcionamento da escola em que for lotado);

4.1.7. possuir formação na licenciatura em pedagogia ou área de educação (licenciatura) com
especialização em Gestão Escolar;

4.1.8. ser professor(a) efetivo(a) ou celetista do município do Francisco Macêdo - PI, há no

mínimo 02 (dois) anos ininterruptos e estar em pleno exercício de sua função.

4.2. as inscrições ocorrerão no período de 14 a 21 de novembro de 2022, exclusivamente pelo
envios dos documentos para o e-mail: contato@,inovatv.com.br.

4.2.1. considera-se inscrito, o candidato que enviar a documentação abaixo listada para o e-
mail: contato@inovatv.com.br.conforme segue:

a) documento pessoais: registro geral - RG, Cadastro de Pessoa Física CPF, comprovante

de quitação das obrigações eleitorais (certidão expedida pelo cartório eleitoral ou comprovante

de última votação), certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de

candidato do sexo masculino, comprovante de residência, declaração pessoal de que não sofreu

condenação definitiva por crime ou contravenção nem penalidade por força de procedimento

administrativo disciplinar, cível ou criminai no quadriênio anterior ao pleito;

b) ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada pelo candidato (anexo I);

c) avaliação curricular / títulos(anexo II): diploma de graduação, e Pós graduação — frente e

verso (espedida por instituições devidamente credenciadas e autorizadas pelo MEC),

documento comprobatório de experiência mínima de  2 (dois) anos de efetivo exercício da

docência na rede municipal de Francisco Macêdo (portaria, termo de posse ou declaração em

papel timbrado e assinada pelo chefe do departamento de recursos humanos ou equivalente da

instituição).

4.2.2. não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo com as normas

deste Edital.

4.2.3. a inscrição tem caráter condicional, podendo ser cancelada a qualquer tempo, desde que

verificadas falsidade ou inexatidão nas infonnações prestadas pelo candidato.
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4.3. Para consolidação da inscrição e avaliação da primeira fase: ANÁLISE DE

TÍTULOS, 0 candidato deverá encaminhar a documentação seguindo rigorosamente as

seguintes etapas:

a) envio de e-mail para contato@inovatv.com.br:

b) No campo assunto escrever a seguinte mensagem: INSC. SELEÇÃO DIRETOR

FRANCISCO MACÊDO -PI - CANDIDATO CPF (digitar o número);

c) anexar em PDF a documentação exigida em 03(três) arquivos distintos com a nomenclatura:

doc. 1 - Ficha de inscrição;

doc. 2 _ Documentos pessoais (arquivo único);

doc. 3 _ Currículo / títulos (com comprovação).

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1. A Seleção Pública será composta de 3 (três) fases, conforme disposto abaixo:

a) 1“ Fase: Análise de documentação exigida para os cargos de acordo com o estabelecido neste edital

- curricular / títulos, de caráter classificatório e eliminatório,

b) V Fase: Prova escrita de caráter eliminatório  e classifícatório, de conhecimentos específicos,

contendo 30 (trinta) questões objetivas de múltiplas escolhas;

c) 3* Fase: Entrevista de caráter classifícatório.

5.2. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

5,2.1. A Prova Objetiva será realizada no dia 26 de novembro de 2022, com início às 08h e

término às llh, no Município de Francisco Macêdo  - PI, Estado do Piauí em locais a serem

oportunamente divulgados no endereço eletrônico https://www.inovatv.com.br/concursos.

5.2.2. Será classificado para a terceira e última fase o candidato que obter no mínimo 50% (cinquenta)

por cento da pontuação desta fase.

a) segunda fase constará de uma prova escrita com 30 (trinta) questões objetivas de conhecimentos

específicos, conforme conteúdo prograraático (anexo III);

b) somente será permitido o ingresso na sala de realização da prova o candidato que estiver

devidamente inscrito (inscrição homologada) e apresentar “documento legal de identidade com foto;”
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c) ausência de apresentação dos documentos ou, até mesmo, de um dos documentos mencionados no

item “b” acarretará impedimento do mesmo de realizar a prova;

d) candidato deverá comparecer ao local de realização da prova 30 (trinta) minutos antes do seu início;

e) não será admitida a entrada do candidato na sala de realização da prova após o horário de início da

mesma;

f) não haverá segunda chamada ou repetição de provas, seja qual for o motivo alegado;

g) não serão feitas provas fora do local estabelecido, observadas as exceções regulamentadas em lei;

h) não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, o uso e portabilidade de quaisquer aparelhos

de comunicação durante a realização das provas.

5.2.3. TERCEIRA FASE: entrevista,

5.2.3.1. A Entrevista será realizada no dia 06 de dezembro de 2022, no Município de Francisco

Macedo, Estado do Piauí em locais e horários a serem oportunamente divulgados no endereço

eletrônico https://www.inovatv.com.br/concursos.

a) entrevista será de caráter eliminatório e classifícatório, subsidiando assim a composição de um

banco de gestores;

b) entrevista tem como objetivo propiciar o entendimento de como o candidato se posicionará frente

a situações cotidianas que envolvem o dia a dia escolar;

c) entrevista será composta de perguntas padronizadas, onde todos os candidatos serão submetidos às

mesmas situações vivenciais;

d) entrevista será realizada por banca composto de 3 (três) membros, sendo necessariamente

pedagogos com titulação e experiências devidamente comprovadas na plataforma Lattes CNPq;

e) a entrevista versará sobre temas específicos (anexo IV).

6. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

6.1. a prova de títulos terá o peso 3 (três), ou seja, a pontuação obtida pelo candidato, será

multiplicada por 03(três) para sua pontuação final, podendo o candidato chegar até o limite de

30 (trinta) pontos na prova de títulos;
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6.2. a prova escrita terá o peso 05 (cinco), ou seja, a pontuação obtida pelo candidato, será

multiplicada por 05 (cinco) para sua pontuação fínal, podendo o candidato chegar até o limite

de 50 (cinquenta) pontos na prova escrita;

6.3. a entrevista terá o peso 2 (dois), ou seja,  a pontuação obtida pelo candidato na entrevista,

será multiplicada por 02 (dois) para sua pontuação final, podendo o candidato chegar até o

limite de 20 (vinte) pontos na entrevista;

6.4. a soma da pontuação finai do candidato na prova de títulos, prova escrita e na entrevista

será de até 100 (cem) pontos, que será sua classificação final na Seleção Simplificada Interna.

7. CRONOGRAMA GERAL

PERÍODOORD. EVENTO

01 Publicação do edital 21/11/2022.

02 P Fase: Período de inscrição; Prova de títulos 22 a 26/11/2022.

Publicação da relação preliminar da P fase - análise de títulos03 28/11/2022.

04 Prazo para recurso contra o resultado da P fase. 29/11/2022.

Publicação do resultado oficial da P fase.05 30/11/2022.

06 2^ Fase: Prova Escrita 03/12/2022.

Publicação da relação preliminar dos aprovados na 2“ Fase07 06/12/2022.

08 Prazo para recurso contra o resultado 07/12/2022.

09 Publicação da análise dos recursos apresentados e resultado

definitivo dos aprovados na 2^ Fase. 

08/12/2022.

3“ Fase: Entrevista10 10/12/2022.

11 Publicação do resultado preliminar da 3“ fase 12/12/2022.

Publicação do fínal12 13/12/2022.

8 - DOS RECURSOS

8.1 Caberá recurso junto a comissão organizadora da seleção para cada fase da presente seleção

no prazo de 24h após a publicação do resultado de cada fase, EXCLUSIVAMENTE via internet

pelo endereço eletrônico: contato@inovatv.com.br.
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8.2 O recurso deverá ser interposto em fonna de requerimento à comissão organizadora da

seleção devidamente fundamentado (anexo V).

8.3 Não serão aceitos, para fins de julgamento, recursos apresentados fora do prazo, sem

identificação e/ou sem fundamentação.

8.4 Havendo alteração no resultado oficial do Processo de Seleção Pública, em razão do

julgamento de recursos apresentados à comissão organizadora da seleção, este deverá ser

republicado com as alterações que se fizerem necessárias

9. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO

9.1. Será excluído da Seleção Pública o candidato que:

a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

b) Desrespeitar os membros da Comissão Organizadora e/ou Coordenadora da Seleção;

c) Descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital;

d) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido

e) deixar de apresentar a documentação exigida neste edital.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este Edital não asseguram

aos candidatos à contratação, mas tao somente a expectativa de ser contratado, mediante o

interesse e a conveniência administrativa, uma vez que se trata de seleção pública para atender

excepcional interesse público.

10.2. O Município de Francisco Macêdo - PI, reserva-se o direito de proceder às contratações

em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, no período de validade do

processo seletivo.

10.3. A inexatidão da declaração e a irregularidade ou ausência da documentação, ainda que

verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do processo, em qualquer etapa, anulando

todos os atos dele decorrentes.

10.4. Esta Seleção é válida por dois anos, podendo ser prorrogada por igual período.

10.5. Incorporar-se-ão a este EDITAL, para todos os efeitos, quaisquer editais eomplementares,

aditivos, avisos e convocações, relativos ao processo seletivo.

INOVATY ASSESSORIA & CONSULTORIA
wwwJnovatv.conKbr / contato@inovatv.com.br / 89 98140 6053



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE FRANCISCO MACEDO - PI

Travessa Joaquim Antão de Carvalho, 175, Centro
CEP: 64683-000 - Fone (89) 3435-0021

E-mail:educacaofcomacedo@hotmail.com
CNPJ: 30.713.276/0001-88

ADM: 2021-2024

8ME

Pfi£F£ITU«U MUNICIPAL

FRANCISCO MACEDOSecretaria Municipal De Educaçio
Franciico Macedo-Pl

10.6. A inscrição do candidato implica na aceitação das normas previstas para esta Seleção

Pública contidas neste edital, nos comunicados e em outros instrumentos a serem publicados,

aos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

10.7 Os casos omissos ou duvidoso serão resolvidos pela Comissão Organizadora desta Seleção

Pública, exclusivamente por meio de e-maíl institucional, observados os princípios e as normas

que regem a Administração Pública.

10.8. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, será homologado no Diário Oficial

dos Municípios do Piauí, constando o nome do candidato em ordem de classificação.

10.9. Faz parte do presente Edital todos os anexos:

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO;

ANEXO II - QUADRO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS;

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA AVALIAÇÃO ESCRITA;

ANEXO IV - TÓPICOS NORTEADORES DA ENTREVISTA;

ANEXO V - MODELO DE IMPETRAÇÃO DE RECURSO.

Francisco Macêdo - PI, 21 de novembro de 2022.

íWiUt/
ADEILTON ANTÃO DE CARVALHO

PREFEITO DE FRANCISCO MACÊDO - PI
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACÊDO - PI

EDITAL N” 003/ SME/2022

PROCESSO SELETIVO STMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE

GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
FRANCISCO MACÊDO PARA O BIÊNIO 2023 - 2024.

ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO

1-IDENTIFICAÇÃO
NOME COMPLETO:
CPF: RG:

ENDEREÇO:
TELEFONES PARA CONTATO:

E-MAIL:
ÃREA DE CONCORRÊNCIA:

de de 2022

Assinatura do Candidato
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Secretaria Municipal Oe Edueafio
Franciaco Macedo*Pl

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACÊDO - PI

EDITAL N“ 003/ SME/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE

GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

FRANCISCO MACÊDO PARA O BIÊNIO 2023 - 2024.

ANEXO lll - FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR / TÍTULOS

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO
CURRICULAR

N' PONTOS PONTOS

ATRIBUÍDOSPOR

ITEM

Licenciatura plena pedagogia.01 1,5
02 Licenciatura em outra área da educação. 1,3
03 Mestrado ou doutorado em educação. 2,0
04 Especialização em gestão escolar. 1,2
05 Especialização em outra área da educação. 1,0
06 Experiência a partir de 02 anos como professor na

rede municipal de Francisco Macedo - PI.

Experiência administrativa/pedagógica em gestão

pública escolar em escola municipal de Francisco
Macêdo do Piauí - PI por 2 anos.

2,0

07 1,0

Total 10,00

de de 2022

Assinatura do Candidato
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FRANCISCO MACEDOSecretaria Municipal De Educação
Francisco Macedo-PI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACÊDO - P!

EDITAL N" 003/ SME/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE

GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
FRANCISCO MACÊDO PARA O BIÊNIO 2023 - 2024.

ANEXO IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA AVALIAÇÃO ESCRITA.

I -Responsabilidades e impactos da gestão em aprendizagem e desenvolvimento dos
estudantes;

II - O papel do gestor como liderança;

III - Plano Nacional de Educação;

IV- Plano Municipal de Educação de Francisco Macedo;

V - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN);

VI - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);

VII - Lei Brasileira de Inclusão (LBI);

VIII - Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

IX - Busca Ativa Escolar;

X - Unidade Executora e demais órgãos no desenvolvimento social e pedagógico;

XI - Tecnologia de Gestão Educacional;

XII - Parâmetro de desempenho para Gestor escolar;

XIII - Avaliação e Monitoramento da Educação;

ANEXO VI - TÓPICOS NORTEADORES DA ENTREVISTA.

I - Liderança organizacional;

II - Liderança educacional e gestão escolar;

III -Liderança e gestão para a diversidade;

rV- Gestão do currículo na escola;

V- Diretrizes curriculares do Ensino Fundamental.
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VT -Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

VII - Parâmetro de desempenlio para Gestor escolar;

VIII - Avaliação e Monitoramento da Educação;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACÊDO - PI

EDITAL N" 003/ SME/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE

GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
FRANCISCO MACÊDO PARA O BIÊNIO 2023 - 2024.

ANEXO III - FICHA DE IMPETRAÇÃO DE RECURSOS

NOME DO CANDIDATO:
RG:

CPF:

TELEFONE PARA CONTATO COM DDD:
FASE DO EDITAL REFERENTE AO RECURSO:

EMBASAMENTO

RECURSO:_
QUE MOTIVA IMPETRAÇÃOA DO

Local;
Data: / /2022

Assinatura do impetrante:
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SECR ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACt.DO - PI 

EDITAL Nº 003/ SME/2022 

PROCESSO SELETIVO SIM.PPLIFICADO PARA A COM.POSIÇÃO DO BANCO DE 
GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

FRANCISCO MACltDO PARA O B~NIO 2023 - 2024. 

O MUNJCÍPIO DE FRANCISCO MACê:DO, por- intermédio da SECRETARIA MUNlCCPAL 
DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.713.276/000 1- 88, com sede na Cidade de Francisco Macêdo, □o Estado do Piauí, à Travessa 
Joaquim Antão de Carvalho, nD 175, Bairro Centro, no uso de suas atribuições legais e cm 
cumprimento da Legislação vigente e na Lei Municipal nº 299, de 05 de setembro de 2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e estabe lece nonnas relativas à realização de 
SELEÇÃO DE GESTORES ESCOLARES PARA LOTAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DA 
REDE PÚBLJCA MUNlClPAL DE ENSINO DE FRANCISCO MACÊDO - PI, E PARA 
FORMAÇÃO DE BANCO DE RECURSOS HUMANOS. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, onde se 
estabelece como princípios da Administração Pública a legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade do Poder PUblico buscar alcançar os princípios acima 
descritos; 

CONSIDERANDO a necessidade de ininterruptibilidade dos serviços públicos, consagrado no 
Princ(pio da Continuidade do Serviço Público, o qual tutela a prestação dos serviços públicos e 
fundamentais a sociedade; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/1996) em consonância com o Plano Nacional de Educação Lei nº 10.102/2001 e com a 
Lei nº 14. 1 13 de 25 de dezembrn de 2020. Lei do Novo FUNDES, e com a necessidade da 
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei n" 299, de 05 de setembro de 2022, e 
considerando o disposto na Resolução do Ministério da Educação N°I, de 27 de julho de 2022. 

DECLARA. Aberto e público o Processo de Seleção Simplificada Interna para preenchimento 
de 04(quatro) vagas de Gestor Escolar mais 02 (duas) cadastro reserva, a fim de suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Francisco Macêdo - Pl. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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O processo seletivo, regido por este Edital, será conduzido pela INOVA TY ASSESSORIA & 
CONSULTO RIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 30.105.110/0001 - 89, situad1: 
no município de Picos Piauí, e-mail comercial contato@inovaty.com.br. 

1. 1. Para os atos advindos da execução deste seletivo, para os quais é exigida ampla divulgação, será 
utilizada a página eletrônica da empresa responsável pelo atos do certame no s ítio 
https://www.inovaty.com.br/ç9nçµrso s . 

1.2. O presente Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
https://www.inovaty.çQm br/çonçursos, cabendo ao candidato observar rigorosamente o Ed ital , seus 
anexos e todos os comunicados a serem informados sobre o referido Seletivo. 

1.3 .A empresa é responsável pela organização e realização do Seletivo, objeto deste Edital , incluindo: 
p lanejamento, elaboração e validação do Edital, inscrição, geração do banco de dados dos candidatos, 
e laboração das provas, aplicação e correção das provas, recebimento, julgamento de recursos e 
emissão de listas com resultado final dos candidatos para cada cargo, de acordo com o Contrato 
Administrativo, celebrado entre as partes para esta finalidade. 

1.2. A contratação dos celetistas aprovados, dar-se-á mediante ato de nomeação de cargo em 
comissão, podendo o servidor ser exonerado a qualquer tempo pela Secretaria Municipal de Educação 
e convocados mediante juízo d e conveniência e oportunidade, para atender as necessidades dos 
equipamentos da Secretaria Municipal da Educação Frnncisco Macêdo do Piauí - PJ; 

1.4. Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, c umulativamente, aos seguintes 
requis itos: 

a) Ter sido aprovado cm todas as etapas da presente Seleção Pública; 

b) Ter idade mínima de dezoito anos completos, na data da contratação; 

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade, 
nas condições previstas no art. 12, inciso 11, parágrafo 1 ° da Constituição Federal/ 88; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Estar quite com o serviço mi litar, quando do sexo masculino; 

f) Possuir a escolaridade necessária para o desempenho da função, conforme item 2 do presente 
edita l; 

g) Possuir reconhecida idoneidade moral , comprovada por meio de folha de antecedentes 
criminais; 

h) Não ter sofrido, no exercíc io de função pública, qualquer penalidade incompatíve l com nova 
contratação; 

i) Declarar que conhecer as exigências contidas neste Edital e que está de acordo com elas; 
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j) Ter disponibilidade para cumprir a carga horária especificada. 

1.4. O candidato, aprovado pelo processo seletivo de que trata o presente edital , será aval iado 
periodicamente por uma comissão de aval.iação vinculada a Secretaria Municipal de Educação, 
sendo que, em caso de não atendimento das atribuições increntes a cada cargo/função e/ou a 
falta de desempenho profissional adequado, prática de atos indisciplinares, constatados pela 
Secretaria Municipal da Educação de Francisco Macêdo - PI, poderá ser exonerado nos termos 
da legislação vigente a qualquer tempo, devendo ser substituído por a lgum dos candidatos que 
compõe o banco de gestores, a ser escolhido pelo prefeito municipal. 

1.5. O candidato deverá ter ciência que não poderá ter nenhwn outro cargo público 
comissionado, bem como não poderá cumular cargos públicos, conforme disposto na 
Constituição Federal, podendo, para tanto, responder judicialmente por infonnações falsas ou 
omissas. 

1.6 Competirá a Secretaria de Educação do Município de Francisco Macêdo - Pl, fazer a devida 
lotação, conforme necess idade das unidades de ensino. 

2. DO CARGO DE GESTOR ESCOLAR, QUALIFICAÇÃO M1NIMA, CARGA HORÁRIA 
DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO 

2.1. O cargo de Gestor Escolar compreende as funções de Diretor, com as seguintes 
remunerações e carga horária: 

C■rao Qnt. Quallfteai,Ao eslafda Tempo de Remuneraçio Para 
Vapa trabalbo aervldora com vfncalo 

efetivo na Ecluca.-•o 
Graduação em 44h Salário base, estabelecido 
pedagogia com semanais pelo Plano de Cargos, 

especialização na área ( escolas que Carreira e Remuneração do 
da educação, ou funcionam Magistério de acordo com 

Diretor 04 Graduação na área da em dois o enquadramento do 
escolar aprovados educação com tomos e servidor+ gratificação de 

+02 especialização cm 22h função na forma do Art. 
cadastro Gestão Escolar em semanais 68, Jnciso J, 11, IU da Lei 

de reserva Educação. (escolas que nº 154/2012. 
funcionam 
um único 

turno). 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRETORES 

3.1 . cumprir e fazer cumprir as orientações dadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

3.2. representar a escola, responsabi lizando-se pelo seu funcionamento; 
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3.3. coordenar, em consonância com a Comunidade Escolar, a execução de tarefas 
administrativa-financeira-pedagógico, observadas as políticas públicas; 

3 .4. coordenar, a implementação do Projeto Pedagógico da Escola, assegurando sua unidade e 
o cumprimento do cuniculo e do calendário escolar; 

3.5. submeter à Comunidade Escolar o Plano de Aplicação dos recursos financeiros; 

3.6. organizar o quadro de recursos humanos da escola com as devidas especificações indicando 
à Secretaria da Educação os recursos humanos disponíveis, mantendo o respectivo cadastro 
atualizado, assim como os registros funcionais dos servidores lotados na escola; 

3.7. manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os 
segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação; 

3.8. dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e nonnas emanadas dos órgãos do 
Sistema de Ensino; 

3.9. cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, e as demais atribuições pertinentes e 
regulamentadas em nonnativas especificas; 

3.10. coordenar os trabalhos administrativos e pedagógicos da escola, supervisionando a 
admissão de alunos, a previsão de materiais e equipamentos, providenciando, junto à Secretaria 
Municipal da Educação, alimentos e transportes para os alunos, a fim de assegurar a 
regularidade no funcionamento da entidade que dirige; 

3.11. estabelecer o regulamento da escola, traçando normas de disciplina e comportamento para 
propiciar ambiente adequado à formação tisica, mental e intelectual dos a lunos; 

3.12. zelar pelo cumprimento do calendário e horários escolar; 

3.13 . garantir o cumprimento dos prazos de a limentação dos programas ao quais a escola está 
vinculada; 

3.14. participar quando convocado, de forma efetiva das fonnações e encontros de gestores 
ofertados pela secretaria da educação e órgão correlatos; 

3.15. exercer outras atividades correlatas. 

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRJÇÃO 

4.1 Poderá concorrer à função de Diretor todo o membro efetivo ou celetista do Magistério 
Municipal , cm exercício na escola na rede municipal, que preencha os seguintes requisitos 
cumulativamente: 

4.1.1. ter bras ileiro nato o u naturalizado, na fonna do art. 12 da Constitu ição Federal de 1988; 

4. 1.2. ter idade mínima de 18 anos ou ser emancipado civilmente; 
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4.1.3. estar em dia com as obrigações eleitorais; 

4. 1.4. estar quite com o serviço m ilitar, quando do sexo mascu lino; 

4. 1.5. estar apto físico e mentalmente para o exercício das atribuições da função; 

4 .1.6. ter disponibilidade para cumprime nto do regime de trabalho de 44 horas ou 22 horas 
semanais (confonne funcionamento da escola em que for lo tado); 

4.1.7. possuir formação na licenciatura em pedagogia ou área de educação (lice nciatura) com 
especialização cm Gestão Escolar; 

4.1.8. ser professor(a) efetivo(a) ou celetista do município do Francisco Macêdo - PI, há no 
mínimo 02 (dois) anos ininterruptos e estar em pleno exercício de sua função. 

4.2. as inscrições ocorrerão no período de 14 a 2 1 de novembro de 2022, exc lus ivamente pelo 
envios dos docume ntos para o e-mail: contat9@inovaty.com.br. 

4.2. 1. considera-se inscrito, o candidato que enviar a documentação abaixo li stada para o e
mail : contato@inovary.com.br conforme segue: 

a) documento pessoais: registro geral - RG, Cadastro de Pessoa Fís ica - C PF, comprovante 

de quitação das obrigações e leitorais (certidão expedida pelo cartório eleitoral ou comprovante 

de última votação), certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de 

candidato do sexo masculino, comprovante de residência, declaração pessoal de que não sofreu 

condenação definitiva po r crime ou contravenção nem penalidade por fo rça de procedimento 

administrativo disciplinar, cível ou criminal no quadriênio anterior ao p le ito; 

b) ficha d e inscrição d evidamente preenchida e assinada p elo candidato (anexo I); 

e) avaliação curricular / tftulos(anexo H): diploma de graduação, e Pós graduação - frente e 

verso (espedida por institu ições devidamente credenciadas e autorizadas pelo MEC), 

documento comprobatório de experiência mínima de 2 (dois) anos de efet ivo exercício da 

docência na rede municipal de Francisco Macêdo (portaria, termo de posse ou declaração em 

papel timbrado e assinada pelo chefe do departamento de recursos humanos ou equiva lente da 

instituição). 

4 .2.2. não será aceita solicitação de inscrição extemporâ nea o u em desacordo com as normas 

deste Edital. 

4.2.3. a inscrição tem caráter condic io nal, podendo ser cancelada a qualquer tempo, desde que 

verificadas fa lsidade o u inexatidão nas informações prestadas pelo candidato. 
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4.3. Para consolidação da inscrição e avaliação da primeira fase: ANÁLISE DE 

TÍTULOS, o candidato deverá encaminha r a documentação seguindo rigorosamente as 

seguintes etapas: 

a) envio de e-mail para conlato@inovaty com.br; 

b) No campo assunto escrever a seguinte mensagem : JNSC. SELEÇÃO DIRETOR 
FRANCISCO MACtDO -PI -CANDIDATO CPF (digitar o número) ; 

e) anexar em PDF a documentação ex igida em 03(três) arquivos distintos com a nomenclatura: 

doe. 1 - Ficha de inscrição; 

doe. 2 _ Documentos pessoais (arquivo único); 

doe. 3 _Currículo / títulos (com comprovação). 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5. 1. A Seleção Pública será composta de 3 (três) fases, conforme disposto abaixo: 

a) t• Fase: Análise de documentação exigida para os cargos de acordo com o estabelecido neste edital 

- curricular / títulos, de caráter classificatório e e liminatório. 

b) z■ Fase: Prova escrita de caráter e liminatório e c lass ifi catório, de conhecimentos específicos, 

contendo 30 (trinta) questões objetivas de múltiplas escolhas; 

c) 3• Fase: Entrevista de caráter class ificatório. 

5.2. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

5.2.1. A Prova Objetiva será realizada no dia 26 de novembro de 2022, com início às 08h e 

término às t 1 h , no Município d e Francisco Macêdo - PJ, Estado do Piau l cm locais o. serem 

oportunamente divulgados no endereço eletrônico https·//www inovaty com.br/conçursos. 

5.2.2. Será classificado para a terceira e ú ltima fase o candidato q ue obter no mínimo 50% (ci nquenta) 

por cento da pontuação desta fase. 

a) segunda fase constará de uma prova escrita com 30 (trinta) questões objetivas de conhecimentos 

específicos, conforme conteúdo programático (anexo lU); 

b) somente será permitido o ingresso na sala de realização da prova o candidato que estiver 

devidamente inscrito (inscrição homo logada) e apresentar "d ocumento legal de identidade com foto; '' 
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e) ausência de apresentação dos documentos ou, até m esmo, de um dos documentos mencionados no 

item "b" acarretará impedimento do mesmo d e realizar a prova; 

d) candidato deverá comparecer ao local de realização da prova 30 (tTinta) minutos antes do seu início; 

e) não será admitida a entrada do candidato na sala de rea lização da prova após o horári o de inicio da 

mesma; 

f) não haverá segunda chamada ou repetição de provas, seja qual for o motivo alegado; 

g) não serão Feitas provas fora do local estabelecido, observadas as exceções regulamentadas em le i; 

h) não será permitido ao candidato, em hipótese a lguma, o uso e portabilidade de quaisquer apa relhos 

de comunicação durante a realização das provas. 

5.2.3. TERCEIRA FASE: entrevista. 

5.2.3.1. A Entrevista seré realizada no dia 06 d e dezembro de 2022, no Município de Francisco 

Macêdo, Estado do Piauí em locais e horários a serem oportunamente divulgados no endereço 

eletrônico https://www.in9vaty.ç9m.br/c9ncursos. 

a) entrevista será de caráter eliminatório e classificatório, subsidiando assim a composição d e um 

banco de gestores; 

b) entrev ista tem como objetivo propiciar o entendimento de como o candidato se pos icionará frente 

a s ituações cotidianas que envolvem o dia a dia escolar; 

e) entrevista será composta de perguntas padronizadas, onde todos os candidatos serão submetidos às 

mesmas s ituações v ivenciais; 

d) entrevista será realizada por banca composto de 3 (três) membros, sendo necessariamente 

pedagogos com titulação e experiências devidamente comprovadas na plataforma Lattes CNPq; 

e) a entrev is ta versará sobre temas especi ficas (anexo IV). 

6. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

6. 1. a prova d e títulos terá o peso 3 (três), ou seja, a pontuação obtida pelo candidato, será 

multiplicada por 03(três) para sua pontuação final . podendo o candidato chegar até o limite de 

30 (trinta) pontos na prova de títulos; 
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6.2. a prova escrita terá o peso 05 (cinco), ou seja, a pontuação obtida pelo candidato, será 

multipli cada por 05 (cinco) para sua pontuação final, podendo o candidato chegar até o limi te 

de 50 (cinquenta) pontos na prova escrita ; 

6.3. a entrevista terá o peso 2 (dois), ou seja, a pontuação obtida pelo candidato na entrevista, 

será multiplicada por 02 (dois) para sua pontuação final , podendo o candidato chegar até o 

limite de 20 (vinte) pontos na entrev ista; 

6.4. a soma da pontuação final do candidato na prova de títulos, prova escrita e na entrevista 

será de até 100 (cem) pontos, que será sua classificação final na Seleção Simplificada Interna. 

7. CRONOGRAMA GERAL 

ORD. EVENTO PERíODO 

OI Publicação do edital 2 1/1 1/2022. 

02 1 .. Fase: Período de inscrição; Prova de títulos 22 a 26/ 11/2022. 
03 Publicação da relação preliminar da t • fase - análise de títulos 28/ 11 /2022. 

04 Prazo para recurso contra o resultado da Iª fase. 29/1 1/2022. 

05 Publicação do resultado oficial da I" fase. 30/11 /2022. 

06 2" Fase: Prova Escrita 03/12/2022. 

07 Publicação da relação preliminar dos aprovados na 2• Fase 06/ 12/2022. 

08 Prazo para recurso contra o resultado 07 / I 2/2022. 

09 P ublicação da análise dos recursos apresentados e resultado 08/ 12/2022. 
definitivo dos aorovados na 2" Fase. 

10 3" Fase: Entrevista 1 O/ 12/2022. 

li Publicação do resultado preliminar da 3• fase I 2/12/2022. 

12 Publicação do final 13/12/2022. 

8 - DOS RECURSOS 

8. 1 Caberá recurso junto a comissão organizadora da seleção para cada fase da presente seleção 
no prazo de 24h após a publicação do resultado de cada fase, EXCLUSIVAMENTE v ia internet 
pelo endereço eletrônico: contato@inovary.com.br . 
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8.2 O recurso deverá ser interposto em forma de requerimento à comissão organizadora da 
seleção devidamente fundamentado (anexo V). 

8.3 Não serão aceitos, para fins de julgamento, recursos apresentados fora do prazo, sem 
identificação e/ou sem fundamentação. 

8.4 Havendo alteração no resultado oficial do Processo de Seleção Pública, em razào do 
julgamento de recursos apresentados à comissão organizadora da seleção, este deverá ser 
republicado com as alternções que se fizerem necessárias 

9. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO 

9.1. Será exc lu ído da Seleção Pública o candidato que: 

a) Fizer, em qualquer documenlo, declaração falsa ou inexata; 

b) Desrespeitar os membros da Comissão Organizadora e/ou Coordenadora da Seleção; 

c) Descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital; 

d) Pcrrurbar. de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo cm comportamento indevido 

e) deixar de apresentar a documentação exigida neste edital. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este Edital não asseguram 

aos candidatos à contratação, mas tão somente a expectativa de ser contratado, mediante o 

interesse e a conveniência administrativa, uma vez que se trata de seleção pública para atender 

excepcional interesse público. 

10.2. O Município de Francisco Macêdo - PI, reserva-se o direito de proceder às contratações 

em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, no período de validade do 

processo seletivo. 

1 0.3. A inexatidão da declaração e a irregularidade ou ausência da documentação, ai nda que 

verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do processo, em qualquer etapa, anu lando 

todos os atos dele decorrentes. 

10.4. Esta Seleção é válida por dois anos, podendo ser prorrogada por igual periodo. 

10.5. lncorporar-se-ão a este EDITAL, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, 

aditivos, avisos e convocações, relativos ao processo se letivo. 
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10.6. A inscrição do candidato implica na aceitação das nonnas previstas para esta Seleção 

Pública contidas neste edital, nos comunicados e cm outros instrumentos a serem publicados, 

aos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1 O. 7 Os casos omissos ou duvidoso serão resolvidos pela Comissão Organizadora desta Seleção 

Pública, exclusivamente por meio de e-mail institucional, observados os princípios e as normas 

que regem a Administração Pública. 

10.8. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, será homologado no Diário Oficial 

dos Municípios do Piauí, constando o nome do candidato em ordem de c lassificação. 

10.9. Faz parte do presente Edital todos os anexos: 

ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO; 

ANEXO 11 - QUADRO DE PONTUAÇÃO DE TfTULOS; 

ANEXO Ili - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA AVALIAÇÃO ESCRITA; 

ANEXO IV -TÓPICOS NORTEADORES DA ENTREVISTA; 

ANEXO V - MODELO DE IMPETRAÇÃO DE RECURSO. 

Francisco Macêdo - PI, 21 de novembro de 2022. 

.A~"' v1 v,;t-M -1,t l,,vluJ 1.q 
ADEILTON ANTÃO DE CARVALHO 

PREFEITO DE FRANCISCO MACtDO - PI 
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SECRETARIA MUNIC[P AL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACtDo - PI 

EDITAL Nº 003/ SME/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE 
GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

FRANCISCO MACÊDO PARA O BIÊNIO 2023 - 2024. 

ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

l• IDENTIFICAÇÃO 
NOME COMPLETO: _____________________ _ 
CPF: ______________ RG: ____________ _ 
ENDEREÇO: ______________________ _ 
TELEFONES PARA CONTATO: _________________ _ 
E-MAIL: ____________________________ _ 

ÁREA DE CONCORRENCIA: __________________ _ 

----------~---de, _________ ,de 2022 

Assinatura do Candidato 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACtDO - PI 

EDJT AL Nº 003/ SME/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE 
GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

FRANCISCO MAC~DO PARA O BrêNIO 2023 - 2024. 

ANEXO Ili - FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR/ TfTULOS 

OI 
02 
03 
04 
05 
06 

07 

CRITERIOS PARA AV ALIAÇÁO 
CURRICULAR 

Licenciatura olena oedal!ol!ia. 
L icenciatura cm outra área da educação. 
Mestrado ou doutorado em educação. 
Esoecializacão cm 2.estão escolar. 
Esnecializoção em outra área da cducução. 
Experiência a partir de 02 anos como professor na 
rede municioal de Francisco Macêdo PI. 
Experiência administrativa/pedagógica cm gestão 
pública escolar em escola municipal de Francisco 
Macêdo do Piauí - PI nor 2 anos. 

Total 

PONTOS PONTOS 
POR ATRIBUÍDOS 

ITEM 
1,5 
1,3 
2,0 
1,2 
1,0 
2,0 

1,0 

10,00 

--- -------~-- -de _ ________ de 2022 

Assinatura do Candidato 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACt:DO- PI 

EDITAL Nº 003/ SME/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE 
GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO DE 

FRANCISCO MACêDO PARA O BiêNJO 2023 - 2024. 

ANEXO IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA AVALIAÇÃO ESCRJT A . 

1 -Responsabilidades e impactos da gestão em aprendizagem e desenvo lv imento dos 
estudantes· 
TI - O papel do gestor como liderança; 

m - Plano Nacional de Educação; 

IV- Plano Municipal de Educação de Francisco Macêdo; 

V - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN); 

V1 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

VII - Lei Brasileira de Inclusão (LBI); 

VIII - Base Nacional Comwn Curricular (BNCC); 

IX - Busca Ativa Escolar; 

X - Unidade Executora e demais órgãos no desenvolvimento social e pedagógico; 

Xl - Tecnologia de Gestão Educacional; 

Xll - Parâmetro de desempenho para Gestor escolar; 

XIII - A valiação e Monitoramen to da Educação; 

ANEXO VI - TÓPICOS NORTEADORES DA ENTREVISTA. 

T - Liderança organizacional; 

[I - Liderança educacional e gestão escolar; 

III -Liderança e gestão para a diversidade; 

IV- G estão do currículo na escola; 

V- Diretrizes curriculares do Ensino Fundamental. 
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VI -Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

VIT - Padimctro de desempenho para Ges to r escolar; 

V ln - Avaliação e Monitoramento da Educação; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCISCO MACtDO - PI 

EDITAL Nº 003/ SME/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE 
GESTORES ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO DE 

FRANCISCO MACEDO PARA O BIBN IO 2023 - 2024. 

ANEXO UI - FICHA DE rMPETRAÇÃO DE RECURSOS 

NOME DO CANDIDATO: _____________________ _ 
RG: ________ _ 
CPF: ________ _ 
T ELEFONE PARA CONTATO COM DDD: _______________ _ 

FASE DO EDITAL REFERENTE AO RECURSO=---------~----
EMBASAMENTO QUE MOTIVA A IMPETRAÇÃO DO 
RECURSO: __________________________ _ 

Loca l:. _____________ _ 

Data:_/ __ /2022 
Assinatura do impetrante : _______ _______________ _ 
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ID: 8960627F39C04 
ESTADO DO PIAU I ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRA NCA DO PIAUI -p~......,,1.1'..t 
CNPJ 41.522. 186/000 1-26 - CEP 64395-000 ····,- · ,. 
Aven ida Costa e Silva, 4 16 - Centro 

PO RTARIA N°060/2022 

O PREFEITO MUN IC IPAL D E PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, 
usando das atribuições que lhe confere os artigos 37, inciso IV, a lí nea "a" e 99, 
inciso XXI I, da Lei O rgân ica do Munic ípio, e considerando o d is pos to no artigo 
1 ° da Lei Muni cipa l nº 27, de 22 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO a Lei Nº 02 1/202 1 e Le i N º 129/ 20 15, do Conselho 
Municipa l dos D ireitos da C riança e do Adolescen te - CMDCA; 

CONSIDERANDO o Processo U ni ficado para Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar de 06 de o u tubro de 20 19 , para mandato do quadriênio 2020 -
2024 , 

RESOLVE 

Art. 1 º - NOM EAR para o Cargo de Conselheiro T u te lar, suplen te, a Sra. 
ANTONIA MARIA LOPES D A SILVA , CPF l 737.76 1.573-72, R G Nº 
1.56 1.34 5, e m substituição à Srta. GABRIELL Y MÍRIAN RODRIGUES DOS 
SANTOS, C PF Nº 035 .386.49 1-97, R G Nº 3.758.857, j un to à Secretaria 
Municipa l de Assistência Social. 

Art. 2º - Determinar que a Secretaria M unic ipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e registros com a inclusão do 
Conselheiro Tutelar em fo lha de pagamento. 

Art. 3° - R evogadas as disposições em contrário , esta portaria e ntra em 
v igor com data retroativo a 01 / 11 /2022. 

A rt. 4° - Registre-se, Publique-se, e Cumpra -se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Fran ca do Piauí, em 2 1 de 
novembro de 2022 

Jo ~i,,,~ 4 ,l .,,_,.,~fi.L,,,,,. 
o Vi111c1us Rodri~S~tu~ 
Prefeito Municipal 

ID: BFEE9EC7E90B4 

.. 

ESTADO DO PIAUI ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DOPIA Ul"P~~ .... ,..,."PittJ 

CNPJ 4 1.522. 186/000 1-26 - CEP 64395-000 ----,-· ,. 
Avenida Cosia c Si lva, 4 16 - Ce ntro 

PO RTA RIA N° 06 1/2022 - PASSAGEM FRANCA-PREV 
D E 2 1 D E N O VEMBRO D E 2022. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAU Í, usando das suas 
atribuições lega is, 

Resolve: 

Art. 1° - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contr ibuição ao servidor 
público m unici pal, ROBSO N D E OLIVEIRA, RG : 54056 1 SSP-PI, Da ta d e Expediçã o: 
15/0 1/2018, C PF: 236.359.6 75-72, no cargo de Professor, lotado na secretária de educação, 
ma trícula nº 64-1 , contando com o tem po de contr ibuição d e 3 8 anos, 09 m eses e I O dias ou 
14.163 dias, sendo os proventos fixados da segui nte forma: 

B ENEFIC IO A RECEB ER NA INATIV IDA D E 
Salário Base 

Art. 5 1, Art.52 e Art.53 da Lei nº O 1 /2009 - Plano de 
Carreira do Magistério. 

2°Tumo 
Lei Mu nicipa l nº l 18, de 23/ 12/20 13 - D ispõe sobre a 
efetivação do professor concursado cm regime de 20 

(vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semana is. 

TO T A L DOS PROVETO S 

R$ 3.347,52 

R$3.347 ,52 

R$ 6.695,04 

Art. 2°- A aposentadoria enquadra-se no art. 23 e/e art. 27 da Lei Mumc1pa l n° 128 de 20 15 e 

art. 6° da EC 4 l /2003. 

Art. 3 " - O pagamento do benefic io de Aposentadoria fica a cargo do Fundo Previdenciário 

do Mun icípio de Passagem Franca do P iauí-PI, confo rme a Le i mu nic ipal nº 128/2015, e suas 

respectivas. 

Art. 4" - O s proventos de q ue trata esta portaria serão reajustados pe la paridade. 

Art. 5° - Esta Portaria entra c m vigor na data de sua publicação. 

Regis lre-se, Publ iq ue-se, c umpra-se 

GAB INETE DO PREFEITO DE PASSAGEM FRANCA - PI. 
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